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TERMO ADITIVO AO CONTRAT

Termo aditivo de valor rutlI.,t! ns 2025.06.04.01-
PMI/SEINFRA, onde tem (lp um lrdo, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE lGUAT,,, po' intermédio da

SECRETARIA DE INFRAES t RUTUIIA, e do outro, a

pessoa jurídica A. L. llEl)iElRA t INHEIRO LTDA, as

quais celebram o presentc termc aditivo para o fim
que a seguir decla ram:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, pessoa jurídica de direito público internr,, com sede na Rua

Guilhirrdo Gomes de Araújo, s/ne, Esplanada ll, lguatu-CE, inscrito no Ct'lPJ lob o nr 07,810.4 68/0007-
90, através da Secretaria da lnfraestrutura, neste ato representâda pelo senh)r Antônio Ricarte
Sobrinho, Secretário de lnfraestrutura, inscrito no CPF sob o ns. 05€.x*''.***-86 e portador(a) da

cedula de identidade ne. 170267 45, expedida pelo SSP/CE e, do outro ladc a emç resa A. L. TEIXEIRA

PINHEIRO LTDA, Rodovia Humberto Teixeira, s/ne, CE/060 KM 367, CEP rl3.:;00-00C, lguatu-Ce, inscrita

no CNPI sob o ns 69.374.585/0001-06, neste ato, representadâ pelo ser,lor Antônio Lulz Teixeira
Pinheiro, Propíetário, rnscrito no CPF sob o ne. 223.'*+.***-87 e portador r) da c('dula de identidade
ns. 20071098970, expedida pelo SSP/CE, êm observância às disposições da lei fede-al np 14.t33/2027,
e demais legislações aplicáveis, resolvem cêlebrar o presente termo ac itivo, med ante as cláusulas e

condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1 Este termo aditivo vem ratificar todas as cláusulas e condições do contr')to orillinal, celebrado em

decorrência do processo administrativo de ConcoÍrência Eletrônica n'20:!5,04.3().01-PMl/SEINFRA,
cu.io objeto e a contratação de serviços de requalificação de paviÍrenúção € de elementos de

drenagens a serem executados nas ruas, avenidas e estradas vicinais do Ínunicilio de lguatu/CE, a

cargo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura da Prefeitura de lguatr"/Ct. conÍo'me especificações

constantes no Projeto Básico, parte integrante e complementar deste irrstr-mentc.
1.2. Fundamenta-se o presente termo adÍtivo no art. 124, inciso l, alínea "l:", e art. 125 da lei federal
ne 14.133/2021e suas a lterações.

cúUSULA SEGUNDA . Do AcRÉscIMO AO VALOR INICIAL CONTRATAI)O

2.1. Constitui objeto deste termo aditivo, o restabelecimento do equilíLrio eco nômico-financeiro,
consoànte planilha, nas condições seguintes:
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Vãlor Estimedo
RE IbÍâdo

-íS 800 00 r,00 Rs 2 400 000,00 i
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DêscÍrçâo

Aberttlrà, RecuperaÇão. Pâvimentação
A5fáloca em Pedra -Iosca ou
t.tertràvado de Ruas e Aven,dãs

Ootãção OrçamPntária

1101 15 4510031 1 029

Abertura, recirpereçào e manutenção
de estÍadas, ruas e avenrdas

Dotãção Orçàm€ntárie

1301 15 451 0031 1030

R5 1 600 000,00
2% Idois pot

cento)

2% (dois po

cento)

TOTAL -TRs 
3. 400 000.00 ] sa L?oo.o(

Válor Estimâdo
coôtralado

Und Qnt

Servrço | 1

RS 1 8O0 0OO,0O Seív,ço 1

Valor do Adltlvo: RS 1.700.000,00 (um milhão e setecentos reais).
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3 L. O acréscimo deste contrato encontra
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tambem no princípio da supremacia do interesse público, e inclui-se numas (las exceções de alteração
constante no capítulo Vll da lei federal 74.733/2021e suas alteraçôes.

cúusuta QUARTA - DA FoNTE oE REcuRsos

4.1. As despesas decorrentes deste termo ocorrerão na Dolações Orçamentárias:
1301.15.451.0031.1.029 (Abertura, Recuperação, Pavimentação AsfÉltic;, em Pedra Tosca ou

lntertravado de Ruas e Avenidas) e 13.01-15.451.0031.1.030-0000 (Abertum, recuperação e

manutenção de estradas, ruas e avenidas), no Elemento de Despesa: 44')0.51.ü), já previstos no

instrumento contratual.

CúUSUIÁ QUINÍA: oA PUBLrcIDADE

5.1. A Contratante promoverá a publicação deste instrumento no Portal Í\lacionel de Contratações
Públicas (PNCP), como condição indispensável pa ra a eficácia do contrato e s,r us adit rmentos e deverá
ocorrer em 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitaçâo, e 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação
direta, conforme disciplina o art. 94, incisos I e I de lei 14.133/2o2L.

cúusurÁ sExÍÂ - Í»sposrçõEs FrNArs:

6 1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digita I, send c d s pensa( a a essinatura de

testemunhasquandosuaintegridadeforconferidaporprovedordeassinatu'a,comrulcronoart.784,
§4s, da Lei Federal ne 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo r:ivil.

6.2. Permanecêm inalteradas as demais Cláusulas do Contreto Original, inclusivl a Cláusula que

estabelece o foro para demandas em torno do mencionado Contrato, desde que não revogadas por

este rnstrumento.

08 de dezerrbro lguatu-Ce.
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